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TERMO ADITIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LICENCIAMENTO E OU LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 
COMPUTADOR – SOFTWARES, POR PRAZO DETERMINADO 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SETOR 
DE CONTROLE INTERNO, COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE 
GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E 
EVOLUTIVAS, INCLUINDO, CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO DE PESSOAL PARA DIVERSAS ÁREAS 
INTEGRADAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE 
LINDÓIA/SP, CONFORME ANEXO I DO EDITAL. 

PROCESSO N.º 114/2021 
EDITAL N.º 084/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2021. 

   

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ÁGUAS DE 

LINDÓIA, com sede à Professora Carolina Fróes, 321, Centro, Aguas de Lindóia, São Paulo, registrada no CNPJ 

sob o n.º 46.439.683/0001-89, neste ato representada pelo Secretário de Governo, Sr. DIOGO LEANDRO 

PARREIRA, portador da cédula de identidade RG n.º 30.670.240, e CPF n.º 040.332.546-33, residente na Rua 

Juscelino Kubitschek de Oliveira, 1287, Centro, Monte Sião – MG, e a empresa PUBLIC SYSTEM TECHNOLOGY 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.451.535/0002-98, com sede na Rua Calil Baruque, 345, Bairro Vila Linopolis I, 

Santa Barbara D’Oeste - SP, doravante denominado Contratado, representado neste ato por JULIO CÉSAR 

MACHADO, portador da carteira de identidade nº 17.702.389-2 CPF nº 072.836.718-11, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar, nesta data, o presente Termo Aditivo a Contratação de empresa 

para licenciamento e ou locação de sistemas de computador – softwares, por prazo determinado para a 

Secretaria Municipal de Educação e Setor de Controle Interno, com atualização mensal, que garanta as 

alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo, conversão, implantação e treinamento de pessoal para 

diversas áreas integradas da Prefeitura do Município de Águas de Lindóia/SP, conforme anexo I do Edital, 

que se regerá pela Lei Federal das Licitações nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, em especial o Art. 57, da 

referida Lei, e pelas seguintes cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente termo tem por objetivo o aditamento de vigência do contrato firmado em 29/11/2021, visando a 

Contratação de empresa para licenciamento e ou locação de sistemas de computador – softwares, por prazo 

determinado para a Secretaria Municipal de Educação e Setor de Controle Interno, com atualização mensal, 

que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo, conversão, implantação e treinamento 

de pessoal para diversas áreas integradas da Prefeitura do Município de Águas de Lindóia/SP, conforme 

anexo I do Edital, nos termos do Art. 57, da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, 

classificada sob as seguintes rubricas: 
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02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDNCIAS 
3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
04.122.0001.2001.0000 – MANUTENÇÃO GABINETE E DEPENDENCIAS  
 
02.07.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
12.122.0032.2017.0000 – MANUTENÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DEPENDENCIAS 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

O presente aditamento terá vigência de 12 (doze) meses a partir de 29 de novembro de 2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor do presente contrato é de R$ 40.617,60 (Quarenta mil seiscentos e dezessete Reais e sessenta 

centavos), conforme proposta comercial apresentada pela Contratada, para execução dos serviços abaixo.   

 

LOTE 02 - SISTEMA CONTROLE INTERNO - AUDITORIA DE CONTROLE INTERNO 

    

Lote 
Valor de Licença de Uso por Prazo Determinado (Locação Mensal) dos 

Softwares (conforme descrito no Anexo I) 
Valor 

Unitário 
Valor Total 12 

meses 

2 

Contratação de empresa para o fornecimento de licença de uso, por 
prazo determinado, de ferramenta tecnológica em Ambiente “WEB” de 
gestão de apoio aos controladores municipais, para atendimento ao 
disposto na legislação de regência, em especial o Comunicado SDG nº 
35/2015, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Artigos. 31,70 
e 74 da Constituição Federal de 1988, Artigos. 76 a 80 da Lei 4.320/64 
e art. 54 – parágrafo único e art. 59 da Lei Complementar 101/2000, 
inclusos implantação, treinamento, manutenção e suporte técnico 
operacional 

R$ 3.384,80 R$ 40.617,60  

Valor Global da Licença de Uso por Prazo Determinado (Locação Mensal dos 
Softwares)  

R$ 40.617,54 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original que não foram alteradas pelo presente 

aditamento. 

E, por estarem assim justas e contratadas as partes, assinam o presente aditivo em três vias, de idêntico valor. 

  

   Águas de Lindóia, 05 de novembro de 2.024 

 
DIOGO LEANDRO PARREIRA  

Secretário de Governo 
 
 

PUBLIC SYSTEM TECHNOLOGY LTDA 
JULIO CÉSAR MACHADO 

 


